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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

Projeto de Lei Nº 012/2024, de 21 de março de 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150,00 e, dá outras providências.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), sob códigos e especificações a seguir:
						
	04.122.0002.2005
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

	3.3.90.92.00.03.01
	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES ....................
	150,00



Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional aberto no artigo anterior, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

	04.122.0002.2005
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

	3.3.90.30.00.03.01
	MATERIAL DE CONSUMO 43 .............................................
	150,00



Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo, aos 21 dias do mês de março de 2024



ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL


JUSTIFICATIVA


Senhor Vereador Presidente:

Senhores (as) Vereadores (as):


Encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Edis, onde solicitamos autorização para abertura de um crédito adicional especial no orçamento vigente da Secretaria da Administração e Planejamento, pois necessitamos escriturar uma conta de serviço contratual com a PROCERGS no valor corrigido de R$ 103,94 cujo vencimento se deu no dia 23/11/2023. Por motivos alheios à nossa vontade, não recebemos esta fatura no exercício de 2023. Apenas tomamos conhecimento deste débito há alguns dias, através de contato telefônico da empresa credora. Diante disso, a boa norma contábil orienta que se registre esse tipo de despesa de exercícios financeiros encerrados em conta de despesa específica, motivo pelo qual, pedimos autorização para abertura deste crédito adicional especial.

Na expectativa de termos esclarecido, a contento, o presente projeto de lei, aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossas Senhorias nossas considerações.


Atenciosamente, 



ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
_____________________________________________________________________________________________
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